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LEI N? 7.999, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de Lei n? 523/ 9 1 , 
do deputado Campos Machado) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Cotia 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO. 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
> Artigo 1? — Passa a denominar-se "Paulo Z ingg " a 

Escola Estadual de 1? Grau (Agrupada) do Jardim São M i 
guel, em Cotia. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 

LEI N? 8.000, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n? 714/91 
do deputado Nelson Fernandes) 

Inclui evento no Calendário Turístico 
do Estado 

O GOVERNADOR D O ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Fica incluída no Calendário Turístico do 

Estado de São Paulo a "Guarujá Bier Party" realizada, 
anualmente, no mês de setembro, em Guarujá. 

Artigo 2°. — Esta le i entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Valdemar Corauci Sobrinho 
Secretário de Esportes e Turismo 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 

A g e n d a d o G o v e r n a d o r 

D i a 1 ? d e s e t e m b r o — Terça-fe ira 

I5h Assinatura da Convenção Paulista sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher — Me
morial da América Latina — Auditório "Simon Bolívar". 
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LEI N? 8.001, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n? 1042/91, 
do deputado Léo Oliveira) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Brodowski. 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof? Nair Duar

te do Pátio Franzoni " a Escola Estadual de 1 ? Grau Bair
ro Nossa Senhora de Fátima, em Brodowski . 

Artigo 2? — Esta le i entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 

Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Educação 

Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 
agosto de 1992. 

LEI N? 8.002, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n? 1083/91, 
do deputado José Tonin) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Sumaré. 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof? Wanda Fé

l i x de Andrade" a Escola Estadual de 1? Grau do Parque 
Bandeirantes, em Sumaré. 

Artigo 2? — Esta le i entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 

Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Educação 

Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 

LEI NT 8.003, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n? 1.090/91, 
do deputado Jorge Yamazato) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Junqueirópolis 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO: " 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof? Shigheko 

Oto Iwak i " a 2? Escola Estadual de 1? Grau de Junquei
rópolis. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 

Fernando Gomes de Morais, Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 

LEI N? 8.004, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n? 1.094/91, 
do deputado José Tonin 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Sumaré 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof. Luis Heri-

que M a r c h i " a Escola Estadual de 1 °. e 2° Graus do Bairro 
São Judas Tadeu, em Sumaré. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais, Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 

LEI N? 8.005, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n? 1146/91 
do deputado Mauro Bragato 

Dá denominação à Casa da Agricultu
ra de Narandiba 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO D E SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Passa a denominar-se "José Fr io l Mariot-

t o " a Casa da Agricultura de Narandiba, em Narandiba. 
Art igo 2°. — Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
José Antonio Barros Munhoz 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 

LEI N? 8.006, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n? 1175/91, 
do deputado Dalla Pria) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Colômbia. 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO D E SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Mação N o z a k i " 

a Escola Estadual de 1 ? Grau (Agrupada) Conjunto Mut i 
rão Habitacional, em Colômbia. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 

LEI N? 8.007, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n? 1181/91, 
do deputado Arthur Alves Pinto) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Mairiporã. 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Hipólito Ferrar i " 

a Escola Estadual de 1 ? Grau (Rural) Jardim Cinco Lagos, 
em Mairiporã. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 31 de 

agosto de 1992. 

LEI N? 8.008, DE 31 DE AGOSTO DE 1992 
(Projeto de lei n? 15/92, 
do deputado Hélio Ansaldo) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Tremembé. 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 


